
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N 9 08612016	 Processo Liçitatório

Regime de Contratação: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Aquisição de 03 (três) máquinas de lavar roupas
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 05 de julho de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida
WiIIy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das 08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira.
Está disponível também para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br .

Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de junho de 2016.
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

e Cultura

Educação

JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado
solicita a realização de um processo licitatório, modalidade Pregão Presencial para a aquisição de
3 maquinas de lavar roupas, três orçamentos e descrição na planilha em anexo.
OBJETO: -Aquisição de 3 maquinas de lavar roupas

Valor total médiesjimado é de R$: 5.342932 3O

Por: Cristiane Bonatto

Assinatura: sect
	de ucaÇà0 e cuttura

iData: 0410512016	 Carimbo:	 -

Data/7	

Autorizado( ) Não Autorizado

Assinatu ra:



TERMO DE REFERÊNCIA

(1) Objeto
Aquisição Lavadoura de Roupas.

(2) Motivação
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado solicita a realização de um
processo licitatório, para a aquisição de Lavadouras de roupas, em atendimento as necessidades do CMEI
conforme descrição na planilha em anexo à Solicitação.

(3) Especificações técnicas
As especificações encontram-se anexas.

(4) Prazo, local e condições de entre ga ou execução
A entrega deverá ser feita conforme pedido, no prazo de 10 (dez) dias.

(5) Prazo e condições de garantia

(6) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail
O material será recebido e conferido pela Secretária de Educação e Cultura Cristiane Bonatto e pela
Diretora do CEMEI Elis Regina Frozza, nas dependências do Centro Cultural.

(7) Condições e prazos de pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega dos itens.

(8) Obrigações da contratante
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do Edital.

(9) Obrigações da contratada
Entregar o produto com qualidade e exatamente de acordo com o que foi licitado.

(10)Qualificação técnica
Dispensada.

(11)Critério de avaliação das propostas
Menor Preço Global.

(12)Valores referenciais de mercado
Conforme anexo.

(13)Resultados esperados
Entrega do material de boa qualidade e dentro do prazo estipulado.

(14)Sanções
Ver Legislação pertinente.

(15)Condições gerais
Sugestão em adquirir por meio de Pregão Presencial, tendo em vista que esta modalidade possibilita
maior economicidade à municipalidade.



Valor total Estimado R$5.342,32

	

Produto	 Descrição	 Unidade	 Valor

	

Lavadora	 Lavadora semiautomática, potência 127v, 	 01	 704,66
de roupas capacidade 8kg, dimensões (cm) A:75xD:60, peso

15kg

	

Lavadora	 Lavadora com capacidade para 15Kg. Tem turbo	 01	 2.360,33

	

de roupas	 secagem, dispenser abre fácil, seis níveis de água e
doze programas de lavagem. Dimensões
aproximadas do produto: 101,5x66x72cm.

	

Lavadora	 Lavadora com capacidade de 15kg, 7 programas 	 01	 2.277,33
dê roupas de lavagem e quatroníveis de água. Largura:

665mm, altura: 1070 mm, profundidade: 730mm.

/;



• ORCAMENTO
• SOLICITANTE
• PREFEITURA DO MIJNICIPIO D PATO BRAGADO-

• RESPONSAVEL PELOS DADOS:
• WEBER & CIA LTDA_ME
• CNPJ 13904808000145

LAVADORA SEMI AUTOMATICA 10 KG 127V ALTURA 93CM, LARG 58CM E PROF 53 CM
(499,00).	 -

LAVADORA DE ROUPAS 15 KG COM 12 PROG DE LAVAGEM (2800.00)
Informações do produto

• Turbo Secagem: centrifugação mais eficiente em um toque, roupas mais secas em menos tempo.
• Diluição Inteligente: mistura previamente õ sabão, alvejante e amaciante com água, evitando que

caiam.
• Programa ténis: A lavagem ideal que protege o tênis e a lavadora.
• 5 Níveis de água: Você só utiliza a quantidade necessária de água, evitando desperdícios.
• Tecla Avança Etapas: Você pode avançaras etapas a qualquer momento. Muito mais flexibilidade

na hora da lavagem.
• 12 programas de lavagem:
•	 Cesto com 10 anos de garantia:
•	 Capacidade total (kg): 15.
• Número de programas: 12. 	 -
•	 Eficiência energética: A.
• Dimensões do produto(AxLxP): 102 x 66 x 73 cm.
•	 Peso liquido: 48 kg.
• Peso bruto: 50 kg.
• Garantia do Fabricante contra defeitos de fabricação: 12 Meses.

2250,00)LAVADORA 15KG, 16 PROG DE LAVAGEM
• Informações do produto
• Características técnicas
• Sistema de lavagem: agitador
• Temperatura: fria
• Voltagem (V): 127 ou 220
• Classe de eficiência energética: A
• Mais informações
• Capacidade (kg): 15
• Cor: Branco
• Tipo: Automática
• Função Turbo: sim
• Níveis de água: 4 níveis de água
•	 Centrifução: 4 Níveis
•	 Ciclos Manuais (só lava, enxágua ou centrifuga): SIM
• Programas de Lavagem:
• turbo, manchadas, brancas, jeans, edredom, coloridas, delicadas, rápido, enxágue, enxágue

duplo, centrifugação
• Dimensões e peso
• Dimensões sem embalagem (LxAxP) mm: 675x1090x655
• Peso sem embalagem (kg): 44,5
• Garantia do produto: 1 ano.

' I2ot? &L9a0(j9, as1o4)aoi.



ELETRO LUDWIG LTDA ME CNPJ: 11.082.61010001-06
Avenida Continental - 85948000 - Fato Bragado/PR - (45)3282-1290

ORÇAMENTO N° 273

Emissão: 2510412016	 Validade: 30104/2016
Cliente : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Produto	 Quantidade	 Vir. Unit4R$)	 Desc. (R$) Subtotal (R$)
000017 LAVADORA MUELLER PLUS 127V 	 1,00 PC	 679,00	 0,00	 679,00

005639 LAVADORA ROUPAS CONSUL CWE15ABANA 15 KG 127V 	 1,00 PC	 1949,00	 0,00	 1949,00

005233 LAVADORA ROUPAS BRASTEMP BWH15 15 KG 127V 	 1,00PC	 2050,00	 0,00	 2050,00

Observações:	 TOTAL:	 4.678,OC

Eletro Ludwig



Orçamento

Produto	 Descrição	 Unidade	 Valor
Lavadora	 Lavadora semiautomática, potência 127v, 	 01
de roupas capacidade 8kg, dimensões (cm) A:75xD:60, peso 	 53ÇOO

15kg
Lavadora	 Lavadora com capacidade para 15Kg. Tem turbo	 01
de roupas	 secagem, dispenser abre fácil, seis níveis de água e

doze programas de lavagem. Dimensões 	 É)
aproximadas do produto: 101,5x66x72cm.

Lavadora	 Lavadora com capacidade de Mg, 7 programas 	 01
de roupas de lavagem e quatro níveis de'água. Largura: 	 ,	 7*3J665mm, altura: 1070 mm, profundidade: 730mm.

QxJ



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 21 de junho de 2016.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito do Município

Excelentíssimo Senhor

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da aquisição de máquinas de lavar roupas, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes Dotações Orçamentárias:
02.005 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
12.365.1150.2019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CEMEI
4.4.90.52.12.00.1647 - Aparelhos e Utensílios domésticos

Cordialmente

CiZSnAg te	 istração
Secretaria Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
ww'w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 . Pato Bragado - Paraná



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 16/06/2016	 Folha:	 1
Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conta .................

Órgão .................=

Unidade Orçamentária.. =

Funcional .............

Projeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa...

Fonte de Recorsom .....=

1647	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 1645

02	 Executivo Municipal

02.005	 Secretaria da Educação e Cultura

123651150	 Educação

2019000	 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - OrNEI Gotinha de Mel

4.4.90.52.12.00.00 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

505	 Royalties Tratado de Itaipu Rinscional

Saldos de 01/06/2016 até 16/06/2016

Empenhado no Período.... =

Liquidado no Período....

Anulado no Período ......=

Pago no Período .........

Empenhado até o Período.

Liquidado até o Período. =

Pago até o p eríodo ......

• Pagar Processado ......

• Pagar não Processado..

Total a Pegar ...........=

0,00

0,00

0,00

4.725,00

9.450, 00

9.450, 00

9.450, 00

0,00

0,00

0,00



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n. 2 08612016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise jurídico-formal das, minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresa para aquisição
de 03 (três) maquinas de lavar roupas para a creche municipal.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descriminação, vigência da contratação, cotação de preços realizada
pela Secretária de Educação e Cultura, bem como consta ainda a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise jurídico-formal,
constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Este parecer tem por objetivo a análise do Edital e a minuta do Contrato, aos
quais OPINO qie os mesmos atendem aos requisitos constantes especificamente no parágrafo único
do art. 38 da Lei n. 2 8.666/93, subsidiariamente, pela Lei Feder ai n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei n 2 8.666/93, encontrando-se apta par a
ser executada.

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios par a que seja adotada a
adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente.

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no
mandamento do art. 4, inciso 1, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na imprensa oficial do
Município e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o resumo do instrumento
convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente
Público.

É o nosso parecer.

	

Pato Bragado/PR, 21 de j n	 e 2016.

JULI

	

O 1B	 9.724
Procurador Jurídico - Portaria 07812015

Página 1 de 1
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 21 de junho de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de Máquinas de lavar roupas, vimos
comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

/4dore
P EFEITO D ÚNICÍPIO

Av. WilIy Borth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N°086/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 09h10min do dia 05/07/2016, nas Dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será
realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n. 2 086/2016, do tipo Menor Preço GLOBAL nos
termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.
Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n. 9 12312006. Lei
Complementar n. 9 14712014, e em especial a Lei Municipal Complementar n. 2 059/2016 e Decreto
Municipal n. 9 04812016. que prioriza a contratação com microem presas e empresas de pequeno
porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as OShOOmin horas, do dia 0510712016, junto ao
setor de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, dando-
se início ao recebimento dos envelopes.

1. Do objeto da licitação
1.1 Aquisição de 03 (três) máquinas de lavar roupas, nas condições e características mínimas citadas
no termo de Referência, anexo deste Edital.
1.2 As Máquinas deverão ser entregues pela Licitante vencedora deste certame, junto à Creche
Municipal Gotinha de Mel, em até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da solicitação a ser
formalizada pela Coordenação da Creche Municipal.
1.3 As máquinas a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da Cl`; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;

Av. WiIIy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a
todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado.
3.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de:
a)empresas que não atenderem às condições deste edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido
suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Pato Bragado;
c) empresas que possuem em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do Executivo Municipal ou Secretários Municipais.
d) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
e) empresas que não sejam detentoras da concessão do fabricante para comercializar o objeto deste
procedimento.

4. DO INÍCIO DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes de Proposta de preços e Habilitação do Pregão
realizar-se-á no dia 05 de julho de 2016, às 09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a
Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelopes
e /ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a
ser apresentada fora de qualquer envelope);

Av. WIIIy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificação das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS
51. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 08612016
DATA DE ABERTURA: ...........- HORÁRIO: 09h10min
ENVELOPE N. Q O1 - "PRÕPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 08612016
DATA DE ABERTURA: ..............- HORÁRIO: 09h10min
ENVELOPE N.O2- "DOCUMENTAÇÃO"

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N g 1
6.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
6.3. Conter identificação do número do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as lavadoras
ofertadas, inclusive com identificação da marca.
6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais do valor
unitário e valor global da proposta apresentada.
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa
de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública do Pregão.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.8 Citar o n. do Banco, Agência e Conta Corrente de titularidade da Licitante, para depósito dos
valores, caso seja declarada vencedora do processo.
6.9 Citar o prazo de garantia dos equipamentos ofertados, que deverá ser de no mínimo 12 (doze)
meses, contados da data da entrega.
6.10. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação.
6.11. Para julgamento da validade e aceitação das propostas, serão levados em consideração os itens
solicitados neste edital, nos termos do modelo da Proposta. Qualquer informação adicional
constante na proposta, e que tiver conflito com os demais itens exigidos, serão de responsabilidade
exclusiva da Licitante, não sendo motivo para desclassificação no ato de sessão de abertura e
julgamento das mesmas.
6.12. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.12.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.13. Será devolvido lacrado, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREÇO
7.1 No preço cotado, deve estar incluído, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação,
sejam elas diretas ou indiretas.
7.3 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas culo valor seja igual ou inferior à R$
5.342,32 (cinco mil trezentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos).

8—DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será - assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de março de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar
na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n. 2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será priorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no
município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor greco válido, verificado após a fase de
lances verbais.

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.10 Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 06 (seis)
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre
as partes.
9.2 Os produtos referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser entregues na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura de Pato Bragado - PR (Creche Municipal), sem qualquer acréscimo
de despesa com entrega e ou transporte.
9.3. Os Produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Educação e Cultura, sem qualquer
acréscimo de despesa com entrega e ou transporte.
9.4. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidores designados pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
9.5. Uma vez cotados os preços pelas Licitantes participantes, e adjudicado o objeto à Licitante
vencedora, esta é obrigada a fornecer os mesmos, sob pena de aplica cão das multas e penalidades
Previstas neste processo e legislacão vigente.	 -

10.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 O pagamento dos produtos entregues será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva
entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança;
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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10.5 As retenções do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos podero ficar retidos até posterior solução.
10.7 Para fazer ftce às despesas previstas nesta Licitação serão utilizados recursos orçamentários
previstos na segt.nte Dotação orçamentária:
Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da aquisição dos carrinhos, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
Dotações Orçamentrias:
02.005 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
12.365.1150.2019-Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CEMEI
4.4.90.52.12.00.1647 -Aparelhos e Utensílios domésticos- Fonte 505

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N. R 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão
de abertura d€ste Pregão.

11.2 Os documeiQos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a fih,de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponéhtes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados 11h apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados:

11.4 As demais próponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais
e Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;
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11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos
no período de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
11.09.lCertidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2015.
11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
08h00minh às lzhoominh e das 13h30minh às 17h00minh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente.
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13- DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modifica çào(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo
constante no Anexo deste Edital.
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser a presentado fora dos envelopes e juntamente com

cópia autenticada ou ori g inal do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para;

	

14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalmente;

	

14.1.1.2	 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão;

	

14.1.1.5	 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, o Credenciamento deverá ser mediante apresentação do original ou de
cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credencíamento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste
ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de
lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.
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14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo,

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação,
que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n. 9 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 9 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 	 -
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda,
pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

17- DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.

17.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
17.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
17.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
17.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços

atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores,
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

17.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

17.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá
ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

18- DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E
RECURSOS

18.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

18.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

18.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
18.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
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18.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;
18.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidões;
18.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
18.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente
à sessão.

18.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às
12h00min e das 13h30min às 17h00min;

18.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

18.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
18.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e	 -
18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

18.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à
proponente vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro
até a efetiva formalização da contratação.

18.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda,
se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser
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dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos
em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra
data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.
18.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

19— DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.
19.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para assinar o Contrato.

19.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
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19.8 O Município de Pato Bragado— PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 19.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
20.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste

edital.

21- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior ou caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.
21.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

22- DAS PENALIDADES
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes

penalidades:
22;1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaração de inabilitação.
22.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
22.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas
jurídicas pelo mesmo controlado ou subvencionadas, pelo prazo de até D2 (dois) anos,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações
legais.

22.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas
pelas mesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo, de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

22.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

22.1.4.2	 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
22.1.4.3 ' Não mantiver a proposta, injustificadamente;
22.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatório;

	

22.1.4.5	 Fizer declaração falsa;
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22.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

22.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

22.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.

22.3 As sanções previstas no subitem 22.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

22.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 22.1.3.

22.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

23- DA REVOGAÇÃO E/Ou ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

23.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
23.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

23.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com avis q de recebimento, promovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar
da última publicação.

24- FORO
24.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de junho de 2016.

AolUdo Ri
Prefeito do Município
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TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO PRESENCIAL N. 2 086/2016

Do Objeto: Aquisição de 03 (três) lavadoras de roupas, voltagem 110v e classificação de energia
A, que atendam as seguintes características mínimas:
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ANEXO 1

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 _________ inscrita no CNPJ/MF sob n2
com	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr
	 CPF/MF________________

residente na 	 n9	 , Bairro
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

n 9	, Bairro 
Cidade de 	 Estado 	 , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n 2 , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

 de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a)

do documento de identidade RG n. 9	, emitido pela SSP/, e do CPF n.2 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

	

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG n. 9 , emitido pela SSP/-, e do CPF n.2
_________ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

• Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	, por
intermédio de seu representante legalro Sr.(a), portador(a) do
documento de identidade RG n. 2	, emitido pela SSP/, e do CPF n.2 
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. ....../2016.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas
da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2016

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 12312006)

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
com endereço	 'por intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG n.9
emitido pela SSP/____ e do CPF n. 9 _________ DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra
como (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme
o caso) nos termos do Artigo 39 caput, incisos 1 e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade ..............de n 9 J2016, declara
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2016.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n9

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de xxxxxxxxxxx nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
n. 9 086/2016, conforme relacionado abaixo:

O prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.
Prazo de entrega:
Grantia:
Dados bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. WilIy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO X
MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
......................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma

abaixo:

CONTRATANTE: Municíp io de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portadora da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6 /PR e do CPF n 2 034.113.979-34 e

CONTRATADA:	 pessoa jurídica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 estabelecida	 na

....................................................................CEP ..................................neste ato representada por
seu ................................Senhor ...............................................portador da Cédula de Identidade n 2 ......................... e
do CPF/MF n° .....................................residente e domiciliado na ..................................CEP ......................acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.566/93, de 21 de março de 1993, suas alterações
subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. ....../2016 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisição de 03 (três) máquinas de lavar roupâs, voltagem 110v e classificação de energia A, com as seguintes
rarartpríçtirç

	ÍRI tÍ:	 _______
01	 01	 Lavadora semi automática, potência 127V, capacidade de lavagem para 8 kg,

dimensões (CM) AxD: 75x50. Peso 15 Kg
02 01 Lavadora com capacidade para 15 Kg de roupas, com turbo secagem,

dispenser abre fácil, seis níveis de água e doze programas de lavagem.
Dimensões: 101x56x72 cm

03	 01	 Lavadora com capacidade para 15 Kg de roupas, quatro níveis de água e
sete programas de lavagem. Dimensões: 55x107x73cm

Prazo de entrega:
Garantia:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 086/2016, quanto a proposta adjudicada integram
o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste
contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado - PR.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ ................. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a efetiva entrega do objeto deste contrato.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b)Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de Prova de regularidade FISCAL.

Av. WilIy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal, na Agência Bancária n. 2 .......e a Conta Corrente n. 2 ........que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 06 (SEIS) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o
qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. O prazo de entrega das lavadoras será de até xx dias,
após a efetiva solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Os carrinhos deverão sere
entregues nas dependências da Creche Municipal do Município de Pato Bragado, sem custo adicional de frete. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento decorrente da
aquisição dos carrinhos, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:
02.005 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
12.365.1150.2019 - Manutenção das Atividades do Educação Infantil - CEMEI
4.4.90.52.12.00.1647 —Aparelhos e Utensílios domésticos

1.2 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter atualizada a sua Habilitação, conforme exigido
no Edital de Licitação, com base no artigo 55, Inciso XIII, da Lei Federal n. 2 8.666193.
§2. 9 - Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão
ficar retidos até posterior solução.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de lnadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do
valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor
contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em coso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de março de 1993,
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo,
por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova
de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666193 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores,
em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em 	 de 2016.
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IS' REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 IE: 90721176-27

AV. WiIly Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

Fone: (45) 9900-9827

ANEXO 1

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 086/2016

TERMODECREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE
ALIMENTOS - EIRELI -ME, inscrita no CNPJ/MF n g 24.750.59210001-27, com sede à AV. Willy
Barth, 2856, Fundos, Município de Pato Bragado, Estado Paraná, representada neste ato por
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n. 9 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n. 2 037.027.449-08 pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) EDUARDO HENRIQUE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA,
RG: 13.427.821-8, CPF/MF: 065.572.849-08, residente no Prolongamento Avenida Willy Barth,
Linha Progresso, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n2083/2016, usando dos recursos, interpô-
los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 04 de Julho de 2016.

SERVIÇO NOTARIAL CAMARGO
Av. João Azeredo de Souza, 745. São.Clernentõ Santa Helena -PH.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n°24.750.59210001-27
NIRE: 416.0044810-3

Folha: 1 de 3

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 0411111993, natural de Marechal
Candido Rondon-PR Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 037.027.449-08, portadora
da carteira de identidade civil n°. 7.382.989-5/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
João Azeredo de Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP:85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na Avenida Willy Barth, 2856, Fundos,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
24.750.59210001-27, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n°
416.0044810-3 em 0910512016 , RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A EIRELI passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: MINIMERCADO,
AÇOUGUE E PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS, ROUPA ÍNTIMA,
CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA,
BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS ELETRÔNICOS, ELETROPORTÁTEIS, INSTRUMENTOS
MUSICAIS,COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESCOLARES,LIVRARIA E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS,
RELOJOARIA E ÓPTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, CORTINAS E AVIAMENTOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO,
HIDRÁULICO,PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO DE ÁGUA,,
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS DE COSTURA E UTENSiLIOS DOMÉSTICOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEM
E, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DANÇA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A administração da Eireli caberá ao Titular e com os poderes e atribuiçõe
de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto,
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros
bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli,
§1 0 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da
Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar
e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
§20 - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art,° 1.061 da lei
10.40612002.

CLÁUSULA TERCEIRA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
ainda pela integralização do capital social.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARÁ - SEDE
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n°24.750.59210001-27
NIRE: 416.0044810-3

Folha: 2 de 3
CLAUSULA SEXTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com
as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO.

CONSOLIDAÇÃO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJJMF: n°24.750.59210001-27
NIRE: 416.0044810-3

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, Marechal Candido Rondon/PR , Empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n°. 037.027.449-08, portadora da carteira de identidade civil no.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de Sousa, 1033, Distrito
São Clemente, Santa Helena-PR, CEP:85892-000, TITULAR da EIRELI que gira sob o
nome empresarial de M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e
domicilio na Avenida Willy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 24.750.59210001-27, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob NIRE n°416.0044810-3 em 0910512016 RESOLVE consolidar
a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A presente EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME e terá sede e domicílio na Avenida WiIIy Bartti, 2856,
Fundos, Centro, CEP: 85948-000 em Pato Bragado-PR, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu
titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da EIRELI é: MINIMERCADO, AÇOUGUE E PRODUT'
DE PADARIA PARA REVENDA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRI
MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS, ROUPA ÍNTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO E ENXOVAIS
COMPLETOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS
ELETRÔNICOS, ELETROPORTÁTEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS,COMÉRCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESCOLARES,LIVRARIA E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS, RELOJOARIA E ÓPTICA,
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, CORTINAS E AVIAMENTOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRU ÇÃO , MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO,PRODUTOS DE LIMPEZA E
ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO DE ÁGUA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINASDE
COSTURA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DESOM E IMAGEM, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INSTRUTOR DE DANÇA.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 88.000,00( oitenta e oito mil reais) divididos em
88.000 quotas de valor nominal R$ 1,00(Um real), já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelo
titular.

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
ainda pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciou suas atividades em 1010512016 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.
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CLÁUSULA SEXTA - A administração da Eireli caberá ao Titular e com os poderes e atribuições de
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros
bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.
§1 0 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da
Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar
e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
§20 - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.° 1.061 da lei
10.40612002.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
Eireli se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de 'pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Marechal Candido Rondon-PR, para resolver
quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da EIRELI.

O titular assina o presente instrumento, em via única.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARÁ - SEDE

	

y	 CERTIFICO O REGISTRO mi 1610612016 10:21 SOB N' 20163932441.
LOPROTOCO: 163932441 DE 1510612016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11600773158. NIRE: 41600448103.
1 A~ COMERCIAL 1 M. LOZANI COMERCIO DE ALIMENTOS =RELI - ME

	

1 'DOPAN	 1 Libertad Baque
SEcRETÁRIA-GERAL

o'

CURITIBA, 16/06/2016
www.cpresafacil .pr.gov.br

A validade deste docunento, se impresso, fica sujeita & caripravaçio de sua autenticidade nas respectivas portais.
Informando seus respectivas c6digos de verificaç&o
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

24.750.5
MATRIZ

DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO' DATA DE ABEI

CADASTRAL 09105/2016

NOME EMPRESARIAL
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LW REPRESENTACOES COMERCIAIS

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
41.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.634-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-D0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
AV W1LLV BARTH	 2856	 FUNDOS

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICíPIO	 1 UF
85S48-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 [R

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE
(45) 3282-1240

ENTE FEDERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 0910512016

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.470, de 30 de maio de 2014.
	

Ti.
http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjrevalCnpjreva_Comprovan . - 23/06/2016
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24.750.592/0001-27
MATRIZ

DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABE

CADASTRAL	
I
09/05/2016

NOME EMPRESARIAL
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

41.54-1-01 - Comércio varejista de móveis
85.92-9-01 - Ensino de dança
41.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
41.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
41.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.55-5-02 - Comercio varejista de artioos de armarinho

NATUREZA

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
AV WILLY BARTH	 2856	 FUNDOS

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 DF
85.948-000	 CENTRO	 1 PATO BRAGADO	 PR

ENDEREÇO ELETRÕNICO	 TELEFONE
(45) 3282-1240

ENTE FEDERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA 	 910512016

MOTIVO DE SÍI1JAÇÂ0 CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITIJAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 2310612016 às 22:41:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212

Consulta OSA / Capital Social	 Voltar

JRPrspararnra4pfl Impresslo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov ±r/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevalCnpjreva_Comprovan... 23/06/2016
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA	 Páciina: 0011 00
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expediçãD.
Nome Empresarial
M.LUZANI COMERCIO 0€ ALIMENTOS EIRELI - ME
Natureza Jurídica: EMPRESA z NDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
Número de Identificação do Registro de	 CNPJ	 Data de Arquivamento do 	 Data de Início

	

4 .	 Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	 de Atividade
41 6 0044810-3	 24.750.59210001-27 	 0910512016	 1010512016

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, BairrolDistíto, Município, UF, CEP)
AVENIDA WILLY BARTH. 2856-FUNDOS, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
Objeto
MINIMERCADO, AÇOUGUE E PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS, ROUPA INTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÕVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS ELETRÔNICOS, ELETROPORTÁTEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS.

	

±	 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESCOLARES, LIVRARIA E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS, RELOJOARIA E ÕPTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE
TECIDOS, CORTINAS E AVIAMENTOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO,
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO DE ÁGUA, -COMÉRCIO VAREJISTA
DE MÁQUINAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEM, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DANÇA.

Capital: R$	 88.000,00	 Microempresa ou	 Prazo de Duração
(OITENTA E OITO MIL REAIS)	 Empresa de Pequeno Porte

(Lei n' 12312006)

Capital Integralizado: RS	 88.000,00'	 Microempresa
	 Indeterminado

(OITENTA E OITO MIL REAIS)

Administrador
Sim

Titular
Norne/CPF

MARC IAM LUZAM
037.027.449-08

Último Arquivamento
Data: 1610612016

1 -

Número: 20163932441

Inicio do	 Término do
Mandato	 Mandato
0410512016	 XXXXXXXXXX

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃC	 Status
Evento (s): ALTERACAC DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX

MARECHAL CÁNDIDO RONDON - PR. 21 de junho de 2016
i6M3O.3

III IIlHJ tIII 1111 tf III1 11111
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL
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12W REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 IE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 08612016

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n. Q 24.750.592/0001-27,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MARCIANI WZANI, portador(a) do
documento de identidade RG n. Q 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 037.027.449-
08, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 05 de Julho de 2016.

- "1'

r24.750.59210001.2'71.2T
M. LUZANI COMERCIO

DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Av. Willy Bartfl, 2856 Fundos Centro
LCEP 85.948-000 Pato Bragado Paraná

MEI,
Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná 	 N \ Página 2



LW' REPRESEWfAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 JE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 086/2016.

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 12312006)

Pelo presente instrumento, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ n. 2 24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n. 2 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n. 9 037.027.449-08, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 39 da Lei Complementar n 9 . 123, de
14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementár n2 . 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da Lei Complementar n 9. 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Pato Bragado, 05 de Julho de 2016.

r24.750-59210001-2971
M. LUZANI COMERCIO

DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Av. WdIy Barth, 2856 Fundos Centro
Pato Bragado Paraná

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná
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IUAO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informaçoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Com P qjn ;	 0011

ercial e são vigentesna data da sua expedição.
Nome Empresarial
TVSOM COMERCIO DE ELE TRO .ELETRONICOS EIRELI - ME

k.Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
Número de Identificação do Registro de	 CNPJ	 Data de Arq uivamento do	 Data de InicioEmpresas - MIRE (Sede)
41 6 00068904	 Ato Constitutivo	 de Atividade

18.563.813/000155	 23/07/2013	 12(07/2013Endereço Completo (Logradouro N e 
COM P leMento, Bairro/Distito M unicípio, UF, CEP)AVENIDA CONTINENTAL 1347-SALA 02, CENTRO PATO BRAGADO PR, 85948-000

Objeto

COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
EL ETROELETRÕNICOS . COMERCIOVAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE IN FORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DEPAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BATERIAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO 'E CONSERTOS DE ALARMES E
MATERIAL ELÉTRICO E PRES 
EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÕNICOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA ESCRITÓRIOS E SEUS

JISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAOACESSÓRIOS, COMERCIO VARE	
COMÉRCIO VAREJISTA DE ROUPAS

ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE E
CALÇADOS E SEUS ACESSÓRIOS, FOTOCÓPIAS, IMPRESSÃO DE MATERIAL; COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS A LIMENTÍCIOS' ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSPARA ESCRITÓRIOS .

 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMESTICO RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 

IN FORMÁTICA; COMERCIO 
JDE LIVROS; COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E

DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO )VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTAESPECIALIZADO DE I NSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; COMERCIO
VAREJISTA DE VIDROS, ESPELHOS, VITRAIS E MOLDURAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRA

DO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
ÇAS E CALÇADAS;SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFÍCIOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALl

APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMESTICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO D E S ISTEMAS CENTRAIS LDE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE SOUVENIR, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS DE COLCH

OARIA;COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA
ERCIO	 ,CORTINAS E PERSIANAS, COM	 VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPINO COMERCIO VAREJISTA

DE DOCES, BALAS, BOMBONS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA; INSTALAÇÃO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS
E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES ATIViDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 

COMERCIOVAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS - DE -AR; COMERCIO
	 f

VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE
MADEIRA PARA INSTALAÇOES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS: COMERCIO VAREJISTA DEBICICLETAS E TRICICLOS,

	 t.'PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMENdO VAREJISTA DE DISCOS,
CDS, DVDS E FITAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇAO ELÉTRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; ALUGUEL'DE APARELHOS DE SOM; RECUPERAÇÀO DE MOVEIS;
Capital: R$	 80.000.00
(OITENTA MIL REAIS)	 Microempresa ou	 Prazo do Duração

	

Empresa de Pequeno Porto 	 1

(Lei ri" 12312006)
Capital I ntegralizado' R$	 80.000,00	 Indeterminado

f
(OITENTA MIL REAIS(	 Microornprosa

.vTitular	
g2	 )/nnino(ioIome/CPF

!LI-11.10
 

Admifflç	 Mafldato	
.(	 1CLOVIS I-IOFFMANN	 Mafld

Sim	 27/10)2015	 XXXXXXXX099.074.788.30	
/' •

i&39O'I

	 MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 3 de maio '3e 2016

L;BEPTAD SOGUS
SECRE VARIA GERAL
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íitinuaçào	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pácijna: 0021 00
Cefflftcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentesna data da sua expedlç80.
Nome Empresarial
TVSOM COMERCIO DE ELETRO .ELETRONICOS EIRELI -ME
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LiDA
Número de Identlflcaç0o do Registro de 	 CNPJEmpregas - NIRE (Sede)
41 60006890-4	 18.563.81310001-55

Titular	
inicio do	 !miIno doçmeICPF	 * Admin istrado r	 Mni(a1	 Mai

CLOVIS HOFFMANU	 Sim	 2711012015 XXXXxxxxxx099.074.788.30

Último Arquivamento	
SituaçaoData: 0910512016	 Número: 20182963610	 .	 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO	 .

	

...Status.....	 ...... ..Evento(s): AL TER.ACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 . .	 XXXXX)XXXXXXJ(JtJ(xX

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 31 de maio de 2016
10/3907S.O

lI1IIH11fI1llIPtfiJ!II'lllhIJi!1iJ 	 .	 .	 .	
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL



CLO VIS H0
CPF: 099.07
RO: 8.069.01
Proprietário

ELETR)

r -,r'."	 1347 -SaiaO2 .CentrO
BroqadO paraná

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.949-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1 768 / 9825-734801
ii CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-17 - ffisc.Mun: 18001810-0
ãuI -Õâ-níiiu	 E-mail: thevesom@hotmajl.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°: 	 8612016

DECLARACÂO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-
ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 18.563.813100001-55, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SSP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4 0 , inciso VII, da lei 10.520102, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 	 05/07/2016

fls.563.813IOO9155

FONE: (45)3282-1768 - Av. Contine,ital, 1347— Sala 2— Pato nragado - Pr - CEP 85.948-000

E-mail: theveaom@hotmail.



1

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-73480
(4Z 9826-7348	 (45) na

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-17 - Insc.Mun: 18001810-0
E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°: 	 8612016

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 12312006)

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ n.° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS FIOFFMANN
portador do documento de identificação RU n.° 8.069.0142, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 32 da Lei Complementar n 9 . 123, de 14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n 2 . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo
32 da Lei Complementar n 2 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 	 05/07/2016
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CPF N°024.026.409-60

Representante Legal

RG N° 6.251.376-4

flct

Marcia Wegner

""'N

Av. Continental, 817— Pato Bragado - PR.
Fone (045) 3282-1290

e1etroIudwighotmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n°08612016.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa Eletro Ludwig Ltda Me, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.082.61010001-06, com

sede na Avenida Continental n 0 817, Credencia, a Sra.Angela Marcia Wegner RG 6.251.376-4

CPF 024.026.409-60 residente na Rua Curitiba n o 78, Loteamento Novo Milenium, Cidade de

Pato Bragado Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de

Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão

Presencial sob n 0 07612016, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,

receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas

de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 05 de Julho de 2016.

Eletro Ludwig Ltda - ME
CNPJ: 11.082.61010001-06	 IE: 9049195785



Av. Continental, 817— Pato Bragado - PR.
Fone (045) 3282-1290

eletroludwig@hotmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 08612016.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa Eletro Ludwig Ltda Me, inscrita no CNPJ/MF n°

11.082.61010001-06 por intermédio de sua representante legal a Sra. Angela Marcia Wegner,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.251.376-4, emitido pela SSP/PR e do CPF n°

024.026.409-60, DECLARA para os fins de direito e sob as penas da lei, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL

N°08612016, instaurado por esta Prefeitura, que cumprimos plenamente os requisitas de

habilitação para a licitação acima mencionada e em seus anexos, conforme o artigo 4 0 , inciso

VII, da Lei n.° 10.52012002.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 05 de Julho de 2016.

0'TgeIa Marcia Wegner

CPF N° 024.026.409-60

RG N° 6.251.376-4

Representante Legal

Eletro Ludwig Ltda - ME
CNPJ: 11.082.61010001-06	 JE: 9049195785 M
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Av. Continental, 817 - Pato Bragado - PR.
Fone (045) 3282-1290

eIetroIudwighotmaiI.eom

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 08612016.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa Eletro Ludwig Ltda Me inscrita no CNPJ/MF n°

11.082.61010001-06 com endereço na Avenida Continental n° 817 no município de Fato

Bragado PR, por intermédio de sua representante legal a Sra. Angela Marcia Wegner,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.251.376-4, emitido pela SSP/PR e do CPF n°

024.026.409-60, DECLARA para os fins de direito e sob as penas da lei, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL

N°08612016, instaurados por esta Prefeitura, que esta enquadrada sob o regime de Micro

Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar n° 12312006,

requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente

Pato Bragado, 05 de Julho de 2016.

Angola Marcia Wegner

CPF N°024.026.409-60

RG N°6.251.376-4

Representante Legal

Eletro Ludwig Ltda - ME
CNPJ: 11.082.61010001-06	 IE: 9049195785 MO



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços.
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná

A sociedade ELETRO LUDWIG LTDA - ME, estabelecida na Avenida Continental, 817,
Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pato Bragado - PR, 20 de Fevereiro de 2013.

e

	

LUDWIG
	 Sócia: ANGELA MARCIA WEGNER

trDWIG MAJOLU
POR SEU PAI: ROGERIO LUIS MAJOLO

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DOEM_J	 /.	 E tiqueta dereg istro

JUNTA COMERCIAL DO PARA NÁ	-
A AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO R

CERTIFICO OREGISTRO EM: 20/03/202.3
t SOB NUMERO: 20131543725	 7/

Protocolo: 131154372-5, DE 151031201a4'
Empresa:41 2 0756153 4	 -
EtEtRO LUDWIG LTDA -	 SEBASTIÃO MOiTA

SECRETARIO GERAL

ME ^ "

(O	 rtri ..--



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ELETRO LUDWIG LTDA - ME

CNPJIMF N.° 11.082.6101000'-06
NIRE 412.0756753-4 	 Folha 1 de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1)
ANDRE RICARDO LUDWIG, Brasileiro, solteiro, Nascido em 1410711983,

Empresário, inscrito no CPF n o 039.777.829-59 e RG sob n° 5.725.340-1 SSP/PR,
residente e domiciliado à Rua Guaira, 2649, Centro, Pato Bragado - PR, CEP:
85.948-000.

2)
ANGELA MARCIA WEGNER, Brasileira, Solteira, Nascida em 2010211978,

Empresária, inscrita no CPF no 024.026.409-60 e RG sob n° 6.251.376-4 SSP/PR,
residente e domiciliada à Rua Curitiba, 78, Centro, Pato Bragado - PR CEP: 85.948-

000,

3)
AMANDA LUDWIG MAJOLO, Brasileira, Solteira, Nascida em 0910611999, menor

impúbere, inscrita no CPF n° 075.490.379-65 e RG sob n° 10.642.703-8 SSP/PR,
residente e domiciliada na Rua Guarapuava, 3061, Centro, Pato Bragado - PR, CEP
85.948-000, neste ato representada pelo seu Pai Sr. ROGERIO LUIS MAJOLO,
Brasileiro, Viúvo, Empresário, inscrito no CPF n° 703.486.009-25 e RG sob n°
4.185.404-9 SSPIPR, residente e domiciliado na Rua Guarapuava,	

, Centro,3061 

Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000,

4)
PATRICIA GOTTSELIG KROTH, brasileira, solteira, nascida em 1110311990,

Empresária, inscrita no CPF n° 076.133.45998 , RG sob n° 9.482.060-0 SSP/PR,
residente e domiciliada na Rua Guaira, 2650, Apto 02, Centro, Pato Bragado - PR,

CEP: 85948-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome
de ELETRO LUDWIG LTDA - ME, com sede na Avenida Continental, 817, Sala, Centro, Pato

8-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 11.082.610/0001-06, registrada na
Bragado - PR, CEP 8594
'unta Comercial do Paraná sob n° 412.0756753 4 em 2010312013 e ultima alteração contratual

olvem alterar à contrato social mediante as condições
sob o n° 20133498239 em 2410612013, res 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por
objeto social a exploração do ramo de Comercio Varejista de Peças e Acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso domestico, exceto informática e comunicação; Comercio Varejista de
eletrodomésticos, Equipamentos de áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas
Centrais de ar condicionado, ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de
dutos de ventilação e refrigeração de ar, passa a partir desta data 	

seguinte objeto:a ter o 

Comercio Varejista de Peças e Acessórios para aparelhos eletroeletrôflicos para uso
domestico, informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos,
Equipamentos de áudiO e video; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar
condicionado, ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de
Limpeza de dutos de ventilação e refrigeração de ar, Industria e comércio de máquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios.

N 0 % w
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SEGU NDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ELETRO LUDWIG LTDA -

CNPJ/MF N.° 11,082.610/000-06
NIRE 412.0756753-4 Folha 2de 5

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFERENCIA DE COTAS: A sécia PATRICIA GOTTSELIG KROTH,

Transfere com o consentimento dos demais sócios 5.400 
(Cinco Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada

uma, no valor total de R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais) para a sécia remanescente AMANDA
LUDWIG MAJOLO, e 22.600 (Vinte e Dois Mil e Seiscentas) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada 

uma, no

valor de R$ 22.600,00 (Vinte e Dois Mil e Seiscentos Reais) para a sécia remanescente ANGELA
MARCIA WEGNER. Da mesma forma o sócio remanescente ANDRE RICARDO LUDWIG, transfere 

com o

consentimento dos demais sócios 12.600 (Doze Mil e Oitocentos) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
no valor total de R$ 12.800,00 (Doze Mil e Oitocentos Reais) para a sécia remanescente ANGELA

MARCIA WEGNER.
DO CAPITAL: Em virtude das modificações

CLAUSULA TERCEIRA - DA NOVA DISTRIBUIÇÃO

havidas, o capital fica assim dividido entre os sócios:

da moørticaÇão ora
CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista

ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ELETRO LUDWIG LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 11.082.61010001-06
NIRE 412.0756753-4

1)
ANDRE RICARDO LUDWIG, Brasileiro, solteiro, Nascido em 1410711983, Empresário, inscrito

no CPF n° 039.777.829-59 e RG sob n° 5.725.340-1 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua

Guaira, 2649, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000.

2)
ANGELA MARCIA WEGNER, Brasileira, Solteira, Nascida em 2010211978, Empresária.iflscrita

no CPF n° 024.026.409-60 e RG sob n° 6.251.376-4 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua
Curitiba, 78, Centro, Pato Bragado - PR CEP: 85.948-000,

3)
AMANDA LUDWIG MAJOLO, Brasileira, Solteira, Nascida em 0910611999, menor impúbere,

inscrita no CPF n° 075.490.379-65 e RG sob n° 10.642.703-8 SSP/PR, residente e domiciliada na
Rua Guarapuava, 3061, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 55.948-000, neste ato representada
pelo seu Pai Sr. ROGERIO LUIS MAJOLO, Brasileiro, Viúvo, Empresário, inscrito no CPF n°
703.486.009-25 e RG sob n° 4.185.404-9 SSPIPR, residente e domiciliado na Rua Guarapuava,

3061, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000,

N^M INE



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ELETRO LUDWIG LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 11.082.61010001-06
NIRE 412.0756753-4 Folha 3 de 5

KROTH, brasileira, solteira, nascida em 1110311990, Empresária,
4) PATRICIA GOTTSELIG
inscrita no CPF n° 076.133.459 .98 , RG sob n° 9 .482.060-0 SSP/PR, residente e domiciliada na

Rua Guaira, 2650, Apto 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o
nome empresarial de ELETRO LUDWIG LTDA - ME e têm sede e domicílio na Avenida
Continental, 817, Sala, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAL E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência no país ou no exterior, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA INICIO DAS ATIVIDAD ES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
sociedade iniciou suas atividades em 20 de • Agosto de 2009 em seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de
Comercio Varejista de Peças e Acessórios para aparelhos eletroeletrónkos para uso domestico,
informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos

Equipamentos de áudio eom 
vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar condicionado, ventilação e
Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeraçã

o e ventilação

, comercial e residencial; Serviçosria e comércio de máquinas e apa de Limpeza de dutos de ventilação e refrigeração de
industrial relhos de refrigeração e ventilação para uso industrial
ar, Indúst 
e comercial, peças e acessórios.

OCLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: capital social é de R$ 148.000,00 (Cento e Quarenta
e Oito Mil Reais), divididos em 146.000 (Cento e Quarenta e Oito Mil) quotas

	 capital no valorde ca 

nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, subscritas e já integralizada5 em moeda corrente do
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

da sócio é
CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsablllaa

ua uv 

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçãa do
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002.
CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ELETRO LUDWIG LTDA - ME:

CNPJ/MF N.° 11.082.610/0001:05.
NIRE 412.0756753-4

Folha 4 de 5

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a ANDRE RICARDO LUDWIG, ANGELA MARCIA WEGNER e
PATRICIA GOTTSELIG KROTH, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios
da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos

blicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
iodos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou - à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial Individual.

§ 1.0- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
oincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
dministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com
as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ELETRO LUDWIG LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 11S82.6101000I-06
NIRE 412,0756753-4 Folha Sde 5

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Rondon - PR para o exercício
contrato, com expressa renúncia

FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Candido
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou

venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, juntamente com 2 (duas)

testemunhas a presente alteração, em 4 (vias) vias de igual teor e forma, obrigando-Se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado - PR, 22 de Outubro de 2013

JDRE RICARD^LU IG	
,1

--A DWIG MAJOLO
REPRESENT ELO SEU PAI SR. ROGERIO LUIS MAJOLO

Testemunhas:

Assinatura( JjiALO)D ,Â
ANDRESSA JAQUELIP4* BONHART
RG n°. Ø,455.978-4-SSP1PR

°MA 
wlahL/rk

RCIA WEGNER

(-Ç'Çfl E&\
PATRICIA GÕYTSELIG KROTH

Assinatura:
RAFAEL SIQ
RO n°. 9.074.6790-SSPIPR
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NOME: ANGELA MARCIA WEGNER
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Av. Continental, 817— Pato Bragado - PR.

Fone (045) 3282-1290
eletroludwig®hotmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 08612016.

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação•

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

referente aquisição de premiação a ser entregue aos sorteados da Campanha Nota Fiscal é

Legal, instituída pela Lei Municipal n.° 147412015, cujos quais deverão atender as

especificações mínimas constantes na tabela abaixo:

ITEM QTDE	 DESCRIÇÃO DO ITEM	 MARCA	 VALOR	 VALOR
TOTAL

UNITÁRIO
01	 01	 Lavadora semi automática, potência 	 Mueller	 R$ 704,66	 R$ 704,66

127V, capacidade de lavagem para 8 kg,
dimensões (CM) AxD: 75x60. Peso 15
Kg

02	 01	 Lavadora com capacidade para 15 .Kg de	 Electrolux	 R$ 2.360,33	 R$ 2.360,33
roupas, com turbo secagem, dispenser
abre fácil, seis níveis de água e doze
programas de lavagem. Dimensões:
101x66x72 cm

03	 01	 Lavadora com capacidade para 15 Kg de 	 Brastemp	 R$ 2.277,33	 R$ 2.277,33
roupas, quatro nfveis de água e sete
programas de lavagem. Dimensões:
66X1 07X73cm.	 1

Valor Global da Proposta: R$ 5.342,32 (cinco mil trezentos e quarenta e dois reais e
trinta e dois centavos).

Prazo de entrega: 20 (dez) dias, contados do recebimento da solicitação a ser formalizada

pela secretária municipal de Indústria, comércio, turismo e Desenv. Econômico.

Eletro Ludwig Lida - ME
CNP.J: 11.082.61010001-06	 JE: 9049195785
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Av. Continental, 817— Pato Bragado - PR.

Fone (045) 3282-1290
eIctroludwighotmail.com

Prazo de validade da Proposta: 61 (sessenta e um) dias.

Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.

Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 0859-1, Conta Corrente 35.693-X.

Os produtos cotados obedecem às normas e padrões da ABNT e INMETRO, são de boa

qualidade e atendem eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme

determina o Código de Defesa do Consumidor.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e

outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e

qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Pato Bragado, 05 de Julho de 2016.

úY

^n4gelaarÊcía Wegner

CPF N°024.026.409-60

RG N° 6.251.376-4

Representante Lega!

Eletro Ludwig Ltda - ME
CNPJ: 11.082.610/0001-06	 JE: 9049195785

1



C4. .......

DREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N°066/2016
)A TA DA ABERTURA 0510712016 — HORARIO 09h10MIN
ENVELOPE N. o 1— "PROPOS TA"

ELETRO LUDWIG LTDA ME
V. CONTINENTAL 817- CENTRO
ATOBRAGADOPR
NPJ: 11.082.61010001-06
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL N 2 01012016

M

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: TVSOM COMÉRCIO DE ELTRO-ELETRÔNICOS EIRELI ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com
o Artigo 51 da Lei Federal n. 2 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas
pela Lei Federal n. 2 8.883/94, de 08/06/94, atendendo ao requerimento
protocolado sob n. 2 396 de 29 de fevereiro de 2016.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa TV SOM COMÉRCIO DE ELTRO-ELETRÔNICOS EIRELI
ME, com' sede na Avenida Continental, n ° 1347-sala 02, Centro, Cidade de Pato
Bragado, inscrita no CNPJ n. 2 18.563.81310001-55, encontra-se regularmente
inscrita no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES deste Município, que terá
por objeto de exploração do ramo de Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos
e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de equipamentos e
suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio
Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material
elétrico e prestação de serviços de instalação, manutenção e consertos de
alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio Varejista de Moveis para
Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção,
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do úêstuário, Comércio Varejista de
Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios,
Fotocopias, Impressão de Material; Comercio varejista de mercadorias, com

.6w. Wulty Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

predominância de produtos alimentícios; Aluguel de Máquinas e Equipamentos
para escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio
Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos para
Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio Varejista de Jornais
e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos
Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio
Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal, Comercio
Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; Comercio Varejista
de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação de
Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras;
Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios;
Comercio Varejista Especializado de Peças e Acessório para aparelhos
Eletroeletrônicos para uso Domestica; Instalação e Manutenção de Sistemas de
Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e
manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comércio Varejista de Souvenir,
Bijuterias e Artesanatos; Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio
Varejista de Tecidos; Comercio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e
Persiánas, Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; Comercio
Varejista de Doces, Balas, Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria;
lnsthlação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e armários embutidos de qualquer
material, Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e exteriores,
Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes;
Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas;
Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras - de - ar; Comercio varejista de
Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de Esquadrias de Madeira e de Peças
de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio Varejista de
Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de
relojoaria; Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de
Manutenção e Reparação elétrica de veículos automotores, Aluguel de Aparelhos
de Som, Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura
de veículos automotores; serviços de manutenção e reparação. Mecânica de
veículos automotores; serviços de lavagem. Lubrificação e polimento de veículos
automotores; outros representantes comerciais e agentes do comércio
especializado em produtos não especificados anteriormente, instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, manutenção e reparação de aparelhos eletro

Av. WiIIySarth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355- CNPJ 95319.412/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

médicos e eletro terapêuticas e equipamentos de irradiação. Comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos; podendo participar de licitações que este
Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado no dispensa a Licitante de
apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado, em 29 de fevereiro de 2016.

hÁU!Z2ILBERTO ROSINSKI
ASSESSOR DE GOVERNO

Av, Willy Barth, 2885- Fone/Fax; 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogada.pr.govbr - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

18.563.8131000155
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
TVSOM COMERCIO DE

TITULO DO ESTABELECIMENTI
THEVESOM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATF
47.53-9-00 - Comércio v

DE	 E DE

EIRELI - ME

de áudio e vídeo

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
43.30.4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.55-5-02 . Comercio varejista de artigos de armarinho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrânices para uso doméstico,
exceto informática e comunicação
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos eanrnnnrtne

230-5 -EMPRESA INDIVIDUAL DE ÃESP.LIMITADA (DE NATUREZA

LOGRADOURO	 NOMERO	 COMPLEMENTOAV CONTINENTAL	 1347	 1 SALA 02

1 CEPBAIRRO/DISTRITO	 MUNCIPIO	 1 UF48-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE
(45) 3282-11861(45) 3282-1305

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
2310712013

la Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de
às 17:29:03 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

4. Emitido no dia	 Página:
114



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAOI UAIAUtAutI
18.563.81310001-55 12310712013
MATRIZ	 1	 CADASTRAL

FI5I EMP
TVSO

RESARIAL
M COMERCIO DE ELETRO-ELETRON1COS EIREU - ME

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
45.30-1-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento do veículos automotores
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e do iluminação
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais doar condicionado, de ventilação e refrigeração
4734-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
4723-1-01 - Comércio varejista do artigos de joalheria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-01 - Comércio varejista do livros
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

cócico E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURiDICA
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
AV CONTINENTAL	 1347	 SALA 02

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUN1CIPIO	 UF
85948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE
(45) 3282-17861(45)3282-1305

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITuAÇÃo CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 2310712013

SITUAÇÁO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07106/2016 às 17:29:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

L :j

MATRIZ
DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABEI

CADASTRAL 23(07/2013

NOME EMPRESARIAL
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI -ME

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77.33-140 - Aluguel do máquinas e equipamentos para escritórios
47.83-1-02 - Comércio varejista do artigos de relojoaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
47.55-541 - Comércio varejista de tecidos
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista do tintas e materiais para pintura
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
82.19-9-01 - Fotocópias
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

INDIVIDUAL DE RESPLIMITADA

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
AV CONTINENTAL	 1347	 SALA 02

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF
85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

..
ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE

1 1 

(45)3282-1786/(45)3282-1305	
1!

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÂO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 2310712013

MOTIVO DE

1 SITUAÇÃO ESPECIAL	 1 1 DATA DA
**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 0710612016 às 17:29:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 414



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

18.563.81310001-55
	 COM	

CADASTRAL E DE
	

2310712013

NOME EMPRESARIAL
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

41.72-5.00 - Comércio varejista do cosméticos prodtkos do perfumaria e de higiene pessoal
47.62-8-00 - Comércio varejista do discos, CDs, DVDs e fitas
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias ode gás
41.894)-02 - Comércio varejista do plantas e flores naturais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.UMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
AV CONTINENTAL	 1347	 SALA 02

CEP	 EAIRROIDISTRITO	 MUNICIPIO	 UF
85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 IPR

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE
(45)3282-17861(45) 3282-1305

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 2310712013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL--

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07106/2016 às 17:29:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 4/4
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CAIXAECÕNÔMICÃ FEÔÉRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 18563813/0001-55
Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI ME
Nome Fantasia:TvSOM
Endereço:	 AV CONTINENTAL 1347 SALA 02 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/06/2016 a 18/0712016

Certificação Número: 2016061902401371169690

Informação obtida em 01/07/2016, às 15:47:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ke 1
0110712016 15:47



13/06/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
r$3L Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME
CNPJ: 18.563.81310001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei ri 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços chttp:I/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1351, de 0211012014.
Emitida às 14:30:26 do dia 1310612016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10112/2016.
Código de controle da certidão: 3309.7B98.8AA3.24AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

flcijili - F.SSM*

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 014785096-67

Certidão fornecida para o cN pJ/MF: 18.563.81310001-55
Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0611012016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br



Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDÃO NR
	

458/2016

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME
CPF/CNPJ: 18.563.813/0001-55

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em, 07 de Junho de 2016

Número de Autenticidade: 922621057922621

Município de Pato Bragado - Au. WIttyBarth, 2885 Pato Bragado - Paraná- Brasil- Telefone 45-3202-1355
CHPJ: 95319.47210001-05
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME
(MATRIZ E FILTAIS)CNPJ: 18.563.813/0001-55

Certidão n°: 55197461/2016
Expedição: 08/06/2016, às 11:18:44
Validade: 04/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.563.813/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta
a todos os seus estabelecimentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona-se à
autenticidade no portal do Tribunal Supei
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a empresa em relação
filiais.
verificação de sua
ior do Trabalho na

Dúvidas e sugestões: cndt>j.br



CPF: 0Q9.074.73
RG: 8.09.014-2

TWtM COMÉRCIO DE
ELETR3.F LFrRÕ nros EJRELJ * ME

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - MEJ	 Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.94,8-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348G

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-17 - Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°:	 8612016

Prezados Senhores:

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ n.° 18.563.81310001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS
HOFFMANN, portador do documento de identificação RG n.° 8.069.014-2, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA sob penas da Lei, que, nos termos do §

do artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de novembro d e 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere á observância do disposto no inciso
X)(Xlll, do artigo 70 , da constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores d e 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado,	 05/07/2016

q3563813100015,

Av. Cont	 1347. Sala 02. Centro
L 5943-c& g - Paío Brajad .- Paraná

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental, 1347- Sala 2- Pato Brigado - Pr . CU' 85948-000 	 —

E-mail: thevcaom@hotmail.com



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

-J	 (dSJflIflffl !)!!i	 Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 982573480ee'-.	 7C.4	 ê

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-17 - Insc.Mun: 18001810-0A• *347 .C.aa.P*	 . CtP4LI4S0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

	

Pregão Presencial n.°:
	 8612016

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE

Prezados Senhores:

TYSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ
n.° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador
do documento de identificação RG n.° 7.114.819-0, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 031.567.569-71,
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 	 05/07/2016

rj3.563.81310001 -Si

CPF: 09907
RG: 8.0691Q
Proprietário

TVSOM COMÉRCIO DE
ELETRO-ELETRÔNICOS EIREU - ME

Av. Continntffl, 1341-Sala 02-Centro

L 85948-000- rato Bragado- Paraná

FONE: (45)3282-1761 - Av. Continental, 1347- Sala 2- Patoo - Pr . CEP 85.948-000

E-mail: theveaom@holmaul.com

	 %00"r
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS ETRELI — ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado- Paraná - Fones:(0xx45)32321763/ 9825-73480
(ONIZ '7Sf

CNPJ: 18.563.81310001-55 -. (.AI»K'MS:90637383..I7 - lnsc.Mun: 18001310.0

E-niai 1: tlicvesozn(ci.hotjnajlcon

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9	 86/2016
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETROMCOS E1ItEtJ - ME
ENDREÇO: Av. Continental, 1347- Centro - Pato Bragado - Pr.
ABERTURA: 05/0712015
HORARJO:	 O9hs10mIn	
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI — ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

	

tazn'n' 

-4	 Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 982573480
I45Ia2S7$4S	 (45) nte.45300N CNPJ: 18.563.813/0001-55 — CAD/IcMs:90637383-17-1 nscj'ylwi: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

	

Pregão Presencial n.°:	 8612016

Declaração de inexistência de impedimento le gal para licitar ou contratar
com a Administração

Prezados Senhores:

TVSOM COMECIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n 9 18.563.813/0001-55, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS I-IOFFMANN, portador do documento de identidade RG n 2 8.069.014-2,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n 2 099.074.788-30, declara sob a penas da Lei, que, que não existem impedi-
mentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 	 05/07/2016

18C213I0001-55
TIf 	 O -tClO DE

ELE1T	 :!1CO3 EIRELI ME

Av.Contrr, 1341-Sala 02-Centro
85948-OCO - Pato Bragado- Paraná

Li

FONE: (45)3282-1768 - Av. continental, 1347- Sala 2- Pai ra do - Pr - CEP 81,11-11

E-mail: thevesom@hntmaiI.co	
-



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - MEem	
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 /ri ea.s 
48	 (45) fl't4S3O°IH CNPJ: 18.563.813/0001-55 —CAD/IcMs:90637383-17 —Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencia! n.°:	 8612016

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente TVSOM COMERcIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIREL! - ME, inscrita no
CNPJ n 9 18.563.813/0001-55, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial
de n 9 	86	 /2016 declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,
que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de paren-
tesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

Pato Bragado,	 05/07/2016

CPF: 09'9.074.7
RU: 8.06Q14-2
Proprietário—..

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental '347— Sala 2

Íi3 -563.813I00015ï
r,:: rpvÉRcIo DE

ELETR?;,:;cCCOS EIREL! - ME

Av. Conti,i:ui;U 1347- Sela 02 . Centro
H94 -0^ 	 ?-Parar,

—Pr -CEP85.948-000



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348

CNN: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-1 7— Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.° 	 8612016

PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. WilIy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR
Referente: Licitação Modalidade
Pregão n Q	 86/2016

Abertura	 05/07/2016

ÀS	 09hs10min
Proponente:
Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347- SALA 2- PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)3282-1768
E-mail: thevesom@hotmaiI.com
CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro(a)
llmos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Covis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

]ITEM	 IQuANT. I MEDIDA IDESCRIÇAO DETALHADA DO OBJETO 	 I MARCA	 IVI unit. Ivl.total

Lavadora semi automática, potência 127v,
1	 1 
	

Unidade capacidade de lavagem para 8 kg,	 R$ 704,00
	

R$ 704,00

dimensões (CM) AxD: 75x60. Peso 15 Kg

18.563.81

TVSOM COMÉRCIO DE
ELETRO-ELETRÔNiCOS BREU -ME

Av. Cont i nental, 1347-Sala 02- Centro

L. 85948 .000- Pato Bragado - Paraná -



CPF: 099.04.78
RG: 8.069.01
Proprietário

'tVSOt

Pv. cont\n» Pato

Lavadora com capacidade para 15 Kg de
roupas, com turbo secagem, dispenser

2	 1	 Unidade abre fácil, seis níveis de água e doze "" 	 R$2.360,00	 R$ 2.360,00
programas de lavagem. Dimensões:
101x66x72 cm
Lavadora com capacidade para 15 Kg de

3	 1	 Unidade roupas, quatro níveis de água e sete g.217?j4F/ 	 27700	 R$ 2.277,00programas de lavagem. Dimensões:
66x107x73cm
VALOR TOTAL DO LOTE	 R$ 5.341,00

VALOR TOTAL R$ 5.341,00 cinco mil, trezentos e quarenta e um reais

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos

Garantia: 12 (doze) meses

	

Prazo de entrega: 	 até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Autorização de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Educação e Cultura

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos:
Banco: 748-sicredi
Agência: 0715
Conta: 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 05/0712016

CLOVIS	

1 0001.661
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Razão Social:Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
' Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348
CM'): 18.563.813/0001-55 - cAiyic\Is:90637383-17 - Inse.Mun: 18001810-0

E-mail: tI%evesoln@hotrnail.eom

PÉÉITURÃ;DdNUNIÇUIÇDE PAT&ÜkAGADO - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL. N.9 	 8612016
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIREIÁ - ME
ENDREÇO: Av. Continental, 1347- Centro - Pato Bragado - Pr.
ABERTURA: 0510712016
nursrsiu:	 unsiumin	 rdtl1LiM bô UP) rM rAto un*fl
ENVELOPE N 01- P R O POSTA l	 PRØTOt.,tL, GLR/tL



LM( REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 TE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

Fone: (45) 9900-9827

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n. 2 086/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa

a aquisição de camisetas para manutenção das atividades desenvolvidas na Secretaria Municipal de

Saúde, através do Projeto de Atenção e Prevenção à violência Sexual, nos termos do Objeto da

Licitação, modalidade Pregão n. 9 083/2016, conforme relacionado abaixo:

Item Qtd Produto com descrição do produto	 Valor Unit

01	 01	 Lavadora semi automática, potência 127V, capacidade de lavagem para 8 kg, 	 700,00
dimensões (CM) AxD: 75x60. Peso 15 Kg - MARCA KIN AMANDY

02	 01	 Lavadora com capacidade para 15 Kg de roupas, com turbo secagem, 	 2.339,90
dispenser abre fácil, seis níveis de água e doze programas de lavagem.
Dimensões: _101x66x72_cm - MARCA_PANASONIC

03	 01	 Lavadora com capacidade para 15 Kg de roupas, quatro níveis de água e sete	 2.259,90
programas de lavagem. Dimensões: 66x107x73cm - MARCA CONTINENTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 5.299,80 (Cinco mil duzentos e noventa e nove reais e oitenta

centavos).

GARANTIA: 12 MESES

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida

pela Secretaria de Educação e Cultura,

Dados Bancários: Caixa Agência: 1268 OP: 003 Conta: 2312-0 	

e

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná	 Página 8



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra

despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

PATO BRAGADO, 05 de Julho de 2016.

CPF: 037.027.449-08
RG: 7.382.989-5

r24.750.59210001 .27'1

M. LUZANI COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Av. Wully Barth, 2856 Fundos Centro
LCEP 85.948000 Pato Bragado Paraná

Av. WilJy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná 	 Página 9
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ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇOS)
MUNICÍPIO DE PATO BRACADO - PARANÁ
PROPONENTE: M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27
Av. WilIy Barth 2856, Pato Bragado - Paraná
PREGÃO N. 086/2016.
DATA DE ABERTURA: 05/07/2016.
HORARIO: 09HS IOMIN
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.s rnrzul6
PREGÃO PRESENCIAL Nft 086/2016
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 086/2016, que tem como objeto a
aquisição 03 (três) máquinas de lavar roupas para Creche Municipal.

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas e dez minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro
Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n. 9 086/2016, o qual tem como objeto a aquisição 03
(três) máquinas de lavar roupas para Creche Municipal, conforme descrito ho Objeto da Licitação em
Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Várias empresas requereram o edital, das quais, 03 (três) empresas
protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, tratando-
se das seguintes: Eletro Ludwig Ltda - ME, M. Luzani Comércio de Alimentos Eireli ME, e TVSOM Comércio
de Eletro Eletrônicos Eireli - ME. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os
presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante,
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O
Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cujas empresas estavam assim
representadas: Eletro Ludwig Ltda - ME, neste ato representada e credenciada pela sócia a senhora Angela
Marcia Wegner; M. Luzani Comércio de Alimentos Eireli ME, neste ato representada e credenciada pelo
procurador o senhor Eduardo Henrique Woilff da Rosa. TVSOM Comércio de Eletro Eletrônicos Eireli -
ME, neste ato representado pelo sócio o senhor Clóvis Hoffmann. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos
credenciados, para apresentarem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e
declaração de que a participante está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena empresa, conforme o
caso. Os documentos foram apresentados conforme consta nos documentos anexos ao processo. A partir de
então, partimos para abertura do envelope n. 2 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pelas
Licitantes, onde foi lido em voz alta, o valor Global apresentado pelas licitantes concorrentes, para entrega
do objeto citado no edital de Licitação em referência, sendo: Eletro Ludwig Ltda - ME, valor global de R$
5.342,32 (cinco mil trezentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos); M. Luzani Comércio de
Alimentos Eireli ME, valor global de R$ 5.299,80 (cinco mil duzentos e noventa e nove reais e oitenta
centavos). TVSOM Comércio de Eletro Eletrônicos Eireli - ME, valor global de R$ 5.341,00 (cinco mil
trezentos e quarenta e um reais). As propostas de preços foram passadas aos representantes presentes, para
análise e verificação. Abriu-se espaço para manifestações, com relação à Proposta de Preços, ocasião em que
nenhum questionamento foi apontado. Com isto, ambas as licitantes apresentaram propostas que
atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas classificadas no processo, quanto as
Proposta de Preços. Em seguida, o pregoeiro iniciou a sessão de lances verbais, visando melhorar o preço
para aquisição do objeto da licitação em pauta. Os representantes credenciados das Licitantes,
manifestaram interesse em Lance, conforme consta na tabela anexa à esta ata. Desta forma, o menor preço
fina apresentado, após a fase de lances, foi da Licitante TVSOM Comércio de Eletro Eletrônicos Eireli -
ME, ao valor global final de R$ 5.298,00 (cinco mil duzentos e noventa e oito reais). Este novo valor Global
foi aceito pelo pregoeiro como novo valor global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n2
02, contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos estavam
conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem como os

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA o Objeto desta
Licitação, para a Licitante TVSOM Comércio de Eletro Eletrônicos EireIi - ME, ao valor global final de R$
5.298,00 (cinco mil duzentos e noventa e oito reais). Após isto, e como não houve manifestação de
nenhuma das partes, encerramos esta reunião e sessão às nove horas e quarenta minutos. Esta ata vai
assinada pelos membros da comissão presentes. Não houve pedido de interposição de recurso.

TABELA DE LANCES - PREGÃO PRESENCIAL - N.9 08612016
OBJETO: Aquisição 03 (três) máquinas de lavar roupas para Creche Municipal.

o W11,
WilIy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Filtro de Consulta
Licitação: Pregão 086/2016
Download de Licitações

Título	 Ações
22/06/2016 as 13:50 - Ramer industria de maquinas ltda
12302341000109
RODOVIA DO CAFÉ
COLATINA
rainercolatina@gmail.com
2737117898
Adriano

22/06/2016 as 14:07 - rsmi
09003090000149
av j gualberto
curitiba
cleber@rsmi.com.br
41 35277898

22/06/2016 as 14:09 - COZIL
54177886000172
RUA BOTUCATU, 200-A
ITAQUAQUECETUBA
licitacao@cozil.com.br
1128328098
FRANCIS
22/06/2016 as 18:42 - de paula empreendimento comercial
19833331000130
rua canada
ouro verde do oeste
depaulaempreendimentos@hotmail.com
4532511113
THIAGO RAUBER
22/06/2016 as 20:51 - M. LUZANI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME
24750592000127
Av. Willy Barth 2856
Pato Bragado
ctgst_eduhotmail .com
4598150372
Eduardo Henriaue

23/06/2016 as 09:10 - de paula empreendimentos
19833331000130
rua canada 17
Ouro Verde do Oeste/PR
depaulaempreendimentoshotmail.com
4599905271

o

*

23/06/2016 as 10:56 - JEVERSON
00586344950
RUA MARANHÃO
MARTECHAL
JFVMARCAL@HOTMAIL.COM



4532542074
JEVERSON

23/06/2016 as 11:13 - COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS
LTDA - EPP
14010571000111
AV. PRES. CASTELO BRANCO 259
TERRA ROXA - PR
comercialtrxvendas3gmai1.com
4436452100
Gabriel

E

23/06/2016 as 11:15 - fembra comercial Itda epp
44168656000193
rua itacoarati 247
são Paulo
wmiglioriniuol.com.br
1150613201
wilson migliorini

23/06/2016 as 15:20 - Marlei T da Silva Thomas Eletrodoesticos
11163291/0001-55
Rua Mauricio Cardoso
Entre Rios Do Oeste
lojathomas@yahoo.com.br
4532571312
Marlei

24/06/2016 as 09:17 - ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA
07692301000172
RUA MARINGÁ, 2708 - SALA 1
TOLEDO
athenasesporteshotmail.com
4533783186
DALIR MIGUEL PHILIPPSEN
24/06/2016 as 13:20 - M.LUZANI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI
24750592000127
Avenida Wílly Barth
pato Bragado
ctgsteduhotmail.com
4598150372
Eduardo Henrioue
24/06/2016 as 13:48 - ELETRO LUDWIG LTDA ME - ME
11082610000106
AV CONTINENTAL, 817
PATO BRAGADO
eletroludwig@hotmail.com
4532821290
ANGELA

24/06/2016 as 13:57 - ELETRO LUDWIG LTDA ME - ME
11082610000106
AV CONTINENTAL, 817
PATO BRAGADO
eletroludwighotmail.com

LI

1



4532821290
ANGELA

25/06/2016 as 08:59 - DE PAULA EMPREENDIMENTOS
19.833.331/0001-30
RUA CANADA
Ouro Verde do Oeste
	

a
depaulaempreendimentos@hotmail.com
4532511113
ELIANE ASSIS DE PAULA

27/06/2016 as 08:55 - MCX COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
12065781000135
AV. BRASIL 6032
MARINGÁ-PR
jessica.mcxequipamentosgmai1.com
4430249667
Jéssica Pavaneli
27/06/2016 as 10:26 - jose jubert tagliarini neto
1932322829
Rua Romeu Carnielli
Campinas
netaum_ntj @hotmail.com
1932322829
josejubert tagliarini neto

27/06/2016 as 10:28 - MARADAL EIRELI ME
15481871000141
RUA GENERAL ALCIDES ETCI-IEGOYEN
TOLEDO
maradalpapeishotmail.com
4532785858
MARCELO

27/06/2016 as 11:59 - Daniel Martins
045.799.020-17
praia do sonho
Palhoça
danie1martinsbrmgmai1.com
4133746418
Daniel Martins
29/06/2016 as 09:43 - ELETRO LUDWIG LTDA ME
11082610000106
AV CONTINENTAL, 817
PATO BRAGADO
e1etro1udwighotmail.com
4532821290
ANGELA

01/07/2016 as 11:02 - Jaragua Mercantil Ltda
13390706000159
RUA CEREJEIRA,63, Jardim Quieroz
CAMBE
jaragua@jaraguamercantil.com.br
4330291403
Neia

a

a

a

LI

a



04/07/2016 as 10:07 - DE PAULA EMPREENDIMENTOS
19.833.331/0001-30
RUA CANADA
Ouro Verde do Oeste
depau1aempreendimentos@hotmai1.com
4532511113
ELIANE ASSIS DE PAULA
04/07/2016 as 10:13 - TVSOM COMERCIO DE
ELETRONICOS EIRELI - ME
18563813000155
AV. CONTINENTAL, 1347
PATO BRAGADO
thevesom@hotmail.com
4532821768
CLOVIS

04/07/2016 as 17:34 - MARADAL EIRELI ME
15481871000 14 1
RUA GENERAL ALCIDES ETCHEGOYEN
TOLEDO
maradalpapeishotmail.com
4532785858
MARCELO

E

04/07/2016 as 17:51 - MARADAL EIRELI ME
15481871000141
RUA GENERAL ALCIDES ETCH.EGOYEN
TOLEDO
maradalpapeishotmail.com
4532785858
MARCELO
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGÃO PRESENCIAL N. 9 08612016.
OBJETO: Aquisição 03 (três) máquinas de lavar roupas para Creche Municipal.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
086/2016, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta apresentada pela empresa TVSOM Comércio de Eletro Eletrônicos Elreli - ME, ao valor global
final de R$ 5.298,00 (cinco mil duzentos € noventa e oito reais), como a de menor preço para o objeto
deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de
Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 05 de julho de 2016.

oni Aleander Rohden
Pregoeiro

Ai. WilIy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.2 086/2016

PARECER FINAL

RELATÓRIO

Retornam para parecer os Autos de Processo Licitatório n 086/2016.

Verificamos que houve a publicação dos avisos no Diário Eletrônico do Município
de 21/06/2016, Imprensa Escrita —Jornal O Presente de 24/06/2016 e Diário Eletrônico do TCE/PR de
21/06/2016, restando assim atendido o princípio da ampla publicidade dos atos públicos.

No dia e hora designados para a sessão pública, verificou-se que 03 (três)
interessadas haviam protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Aberta a sessão no dia 04 de junho de 2016, as 09h10, conforme anotado na Ata
121/2016, foi solicitado os documentos das empresas participantes para fins de credenciamento,
cujas credenciais foram validadas, estando assim aptas as suas representações na sessão.

As propostas inicialmente apresentadas encontravam-se dentro dos limites
previamente estabelecidos, passando-se assim para a faze de lances, na qual houve apresentação de
novas propostas, conforme consta do presente processo, cujo valor final foi aceito pelo Pregoeiro.

Passou-se em seguida para a abertura e análise dos documentos constantes do
envelope de número 02 (dois) da empresa vencedora, os quais foram verificados e rubricados,
restando assim habilitada.

Assim, restou declarada vencedora a empresa TVSOM COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS EIRELI - ME, conforme parecer e Julgamento. Houve ainda a adjudicação por parte do
Pregoeiro. Não houve a intenção de apresentação de recurso.

Assim, opinamos pela Homologação do presente processo, frente ao
cumprimento das normas. É o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 05 de ju

Procurador Jurídico - Põrtaria 07812015

Poinn 1 rin 1

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N. 2 08617016.
OBJETO: Aquisição 03 (três) máquinas de lavar roupas para Creche Municipal.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa TVSOM Comércio de Eletro Eletrônicos Eireli - ME, ao valor global final de R$ 5.298,00 (cinco
mil duzentos e noventa e oito reais) para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Gabinete do Prefeito de Pato Bragado - PR, em 05 de julho de 2016.

refeito do unicípio

Av. WiIly Barfh, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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